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Guia: regras do INSS e da Previdência Social e o que fazer para a 
aposentadoria 

O que é a Previdência Social?  
 
A Previdência Social é um seguro que garante uma aposentadoria ao contribuinte quando ele pára 
de trabalhar. 
 
Para ter direito a esse benefício, o trabalhador deve pagar uma contribuição mensal durante um 
determinado período ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

O tempo de contribuição varia de acordo com o tipo de aposentadoria. O INSS administra o 
recebimento dessas mensalidades e paga os benefícios aos aposentados que contribuíram e que 
se aposentaram. 
 
Esse salário substitui a renda do trabalhador que contribuiu quando ele pára de exercer sua 
função, seja por doença, idade avançada ou condições de trabalho prejudiciais à saúde (como 
locais com excesso de barulho ou poeira) 
 
Como pagar a Previdência Social para se aposentar?  
 
As empresas são responsáveis por descontar a contribuição dos funcionários contratados. No caso 
de autônomos e empregados domésticos, são os próprios interessados que devem fazer o 
pagamento, usando um carnê. 
 
Os carnês ou Guias da Previdência Social (GPSs) para começar a pagar o INSS podem ser 
impressos no site da Previdência ou comprados em papelarias e livrarias. O pagamento das 
mensalidades ao INSS pode ser feito em qualquer agência bancária ou casas lotéricas. 
 
O pagamento das contribuições ao INSS pode ser feito por meio de bancos credenciados. As 
informações sobre quais são eles podem ser obtidas pelo telefone 135, de segunda a sábado, das 
7 às 22 horas (exceto domingos e feriados nacionais).  
 
Como começar a contribuir para a aposentadoria pelo INSS? 
 
Para os trabalhadores com registro em carteira de trabalho, cabe às empresas fazer o pagamento 
das prestações do INSS. 
 
Já outros contribuintes, que trabalham por conta própria ou são empregados domésticos podem 
fazer sua inscrição pelo telefone 135, de segunda a sábado, das 7 às 22 horas (exceto domingos e 
feriados nacionais), ou pelo site.  
 
Os postos do INSS funcionam de segunda a sexta, mas os horários de atendimento variam de 
acordo com a cidade. Alguns abrem das 7h às 17h, outros das 8h às 18h e, também, há locais 
com horário reduzido, como, por exemplo, das 7h30 até 15h. Para localizar o endereço e em que 
período funciona o posto de atendimento de sua cidade, clique no link do site da Previdência.  
 
Como saber se o patrão está pagando corretamente a previdência? 
 
Para verificar se o patrão está pagando a Previdência Social em dia, o trabalhador precisa ir até 
uma agência do INSS com RG, CPF e o número do PIS (Programa de Integração Social) e solicitar 
o extrato de pagamento do INSS. 
 
Quais são os tipos de previdência? 
 
Aposentadoria especial  
Aposentadoria por idade  
Aposentadoria por invalidez  
Aposentadoria por tempo de contribuição  
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Aposentadoria especial  
 
Esse tipo de aposentadoria é dado àqueles que tenham trabalhado em condições prejudiciais à 
saúde, como excesso de barulho ou poeira ou manipulação de produtos tóxicos. 
 
Para ter direito à aposentadoria especial, o trabalhador deverá comprovar, além do tempo de 
trabalho, efetiva exposição a essas condições prejudiciais pelo período exigido para a concessão 
do benefício (que varia entre 15, 20 ou 25 anos, dependendo do tipo de trabalho). 
 
A comprovação de que o trabalhador tem direito a aposentadoria especial é feita em formulário do 
Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), preenchido pela empresa com base em Laudo Técnico 
de Condições Ambientais de Trabalho (LTCA), expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 
segurança do trabalho. 
 
Para isso, antes de dar entrada no pedido de aposentadoria, o trabalhador deve ir até o setor de 
Recursos Humanos da empresa ou até o sindicato de sua categoria para passar por um 
engenheiro ou médico do trabalho. 
 
Aposentadoria por idade  
 
A idade mínima para obter esse benefício é de 65 anos para homens e de 60 anos para mulheres. 
Os trabalhadores rurais podem pedir aposentadoria por idade com cinco anos a menos: aos 60 
anos (homens) e aos 55 anos (mulheres). O tempo mínimo de contribuição para obter este tipo 
de aposentadoria é de 15 anos. 
 
Aposentadoria por invalidez  
 
Essa aposentadoria é concedida às pessoas que, por doença ou acidente, forem consideradas sem 
condições de trabalhar por um médico da Previdência Social. A consulta pode ser agendada pelo 
telefone 135, de segunda a sábado, das 7h às 22h (exceto domingos e feriados). 
 
Não tem direito à aposentadoria por invalidez quem, ao se filiar à Previdência Social, já tiver uma 
doença que daria o benefício.  
 
As pessoas que recebem aposentadoria por invalidez têm que passar por um médico da 
Previdência a cada dois anos, senão o benefício é suspenso. O INSS informa a pessoa que uma 
nova perícia deve ser marcada por meio de carta. 
 
Para ter direito a essa aposentadoria, o trabalhador tem que contribuir para a Previdência Social 
por no mínimo 12 meses, no caso de doença. Se for acidente, esse prazo de carência não é 
exigido, mas é preciso estar inscrito na Previdência Social.  
 
Aposentadoria por tempo de contribuição  
 
A aposentadoria por tempo de contribuição pode ser integral ou proporcional (variando de acordo 
com o tempo e o valor da contribuição). Para ter direito à aposentadoria integral, os homens 
devem contribuir por pelo menos durante 35 anos, e as mulheres, por 30 anos.  
 
Para ter direito a aposentadoria proporcional, o trabalhador tem que ter tempo de contribuição e 
idade mínima. Os homens podem requerer a partir dos 53 anos de idade e 30 anos de 
contribuição. As mulheres devem ter a idade mínima de 48 anos e 25 anos de contribuição. 
 
Quem tem direito a aposentadoria? 
 
Empregados: trabalhadores com carteira assinada, trabalhadores temporários (como bóias-
frias), quem presta serviços a órgãos públicos, como ministros e secretários e pessoas nomeadas 
para exercerem funções de servidores públicos, mas sem serem concursadas, brasileiros que 
trabalham em empresas nacionais instaladas no exterior, multinacionais que funcionam no Brasil, 
organismos internacionais como a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a 
Cultura (Unesco), a Organização Internacional do Trabalho (OIT) e o Programa das Nações Unidas 
para o Desenvolvimento (Pnud) e embaixadas e consulados instalados no país. 
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Empregados domésticos: trabalhadores que prestam serviços na casa de outra pessoa ou 
família, desde que essa atividade não tenha fins lucrativos para o empregador. São empregados 
domésticos: governanta, enfermeiro, jardineiro, motorista, caseiro, doméstica e outros.  
 
Trabalhadores avulsos: trabalhadores que prestam serviços a empresas, mas são contratados 
por sindicatos. Nessa categoria estão os trabalhadores de portos: estivador, carregador, 
amarrador de embarcações, quem faz limpeza e conservação de embarcações e vigia. Na 
indústria de extração de sal e no ensacamento de cacau e café, também há trabalhadores 
avulsos.  
 
Contribuintes individuais: nessa categoria, estão as pessoas que trabalham por conta própria e 
os trabalhadores que prestam serviços a empresas, sem vínculo empregatício. São considerados 
contribuintes individuais, entre outros, os sacerdotes, os diretores que recebem remuneração 
decorrente de atividade em empresa urbana ou rural, os síndicos remunerados, os motoristas de 
táxi, os vendedores ambulantes, as diaristas, os pintores, os eletricistas, os associados de 
cooperativas de trabalho e outros. 
 
Segurados especiais: são os trabalhadores rurais, pescadores e índios que produzam em 
regime de economia familiar, sem utilização de mão-de-obra assalariada. Estão incluídos nessa 
categoria maridos e mulheres, companheiros e filhos maiores de 16 anos que trabalham com a 
família em atividade rural.  
 
Segurados facultativos: nessa categoria, estão todas as pessoas com mais de 16 anos que não 
têm renda própria, mas decidem contribuir para a Previdência Social. Por exemplo: donas-de-
casa, estudantes, síndicos de condomínio não-remunerados, desempregados e estudantes 
bolsistas.  
 
Contribuição  
 
Os valores de contribuição variam conforme os salários e o tipo de trabalhador.  
 
Para os trabalhadores com carteira assinada, os valores de contribuição variam conforme os 
salários, sendo que a aliquota é maior quanto mais elevado for o recebimento mensal. 
 
Sempre que há mudança no salário mínimo, ocorre modificação na tabela. Os valores de salário e 
suas respectivas alíquotas podem ser encontradas no site da Previdência. 
 
Os trabalhadores autônomos que prestam serviço para outras pessoas ou os que fazem 
contribuição facultativa têm duas opções. Na primeira, podem contribuir com 11% referente a um 
salário mínimo (salário de contribuição). Nesse caso, receberão um salário mínimo quando se 
aposentarem. Além disso, a pessoa não poderá aposentar por tempo de contribuição, só por 
idade. 
 
A outra opção dos autônomos ou contribuintes facultativos é pagar 20% do salário que recebem 
(salário de contribuição). Nesse caso para quem se inscreveu na Previdência até 28 de novembro 
de 1999, o valor do benefício será a média das 80 maiores contribuições feitas a partir de julho de 
94 até o ano da aposentadoria. Para quem se inscreveu na Previdência a partir de 29 novembro 
de 1999, o valor do benefício será a média das 80 maiores contribuições. 
 
Quando o trabalhador autônomo presta serviços a uma empresa (pessoa jurídica), é papel dela 
recolher sua contribuição. Nesse caso, serão descontados 11% do salário do trabalhador. A 
empresa tem a responsabilidade de pagar mais 20%, totalizando 31%. Da mesma forma, para 
quem se inscreveu na Previdência até 28 de novembro de 1999, o valor do benefício será a média 
das 80 maiores contribuições feitas a partir de julho de 94 até o ano da aposentadoria. Para os 
inscritos na Previdência a partir de 29 novembro de 1999, o valor do benefício é a média das 80 
maiores contribuições.  
 
Os produtores rurais que comercializam sua produção com outras pessoas devem contribuir com 
2,7% referente ao valor de sua renda (salário de contribuição). Quando sua renda for menor que 
o salário mínimo, este trabalhador deverá contribuir com 2,7% referente a um salário mínimo. 
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Quando esses trabalhadores comercializam sua produção com empresas, cabe a estas pagar sua 
contribuição ao INSS. Nesse caso, as empresas descontam 2,3% do que pagam e completam os 
outros 0,4%. Mais uma vez, essa contribuição será feita referente a pelo menos um salário 
mínimo. 
 
O cálculo do benefício dos trabalhadores rurais é feito da mesma maneira que se calcula para os 
autônomos. Para quem se inscreveu na Previdência até 28 de novembro de 1999, o valor do 
benefício será a média das 80 maiores contribuições feitas a partir de julho de 94 até o ano da 
aposentadoria. Para os inscritos na Previdência a partir de 29 novembro de 1999, o valor do 
benefício é a média das 80 maiores contribuições.  
 
Como pedir aposentadoria? 
 
Para dar entrada no benefício, nos quatro casos (aposentadoria especial, por idade, por invalidez 
ou por tempo de contribuição), o trabalhador deve ir até uma agência do INSS. 
 
Os documentos variam de acordo com o tipo de aposentadoria. Veja aqui quais são eles. 
 
O segurado pode agendar sua ida a uma agência pelo telefone 135, de segunda a sábado, das 7h 
às 22h (exceto domingos e feriados). 
Também é possível fazer isso pelo site da Previdência. 
 
Simulação da aposentadoria 
 
No site da Previdência, é possível fazer uma simulação de quanto será o benefício por tempo de 
contribuição ou por idade.  
 
Pelo tempo de contribuição, podem fazer a simulação os homens que tenham contribuído por pelo 
menos durante 35 anos, e as mulheres, por 30 anos.  
 
Também é possível calcular a aposentadoria proporcional por tempo de contribuição. Nessa 
situação, podem fazer a simulação homens com 53 anos de idade e 30 anos de contribuição. As 
mulheres devem ter a idade mínima de 48 anos e 25 anos de contribuição. 
 
Para aposentadoria por idade, é possível fazer o cálculo de homens com a idade mínima de 65 
anos e mulheres com 60. Nesta situação, o mínimo de tempo de contribuição é 15 anos. 
 
O sistema faz o cálculo considerando contribuições feitas a partir de julho de 1994 até o ano 
atual. 
 
Na tela do site, é necessário preencher o nome, selecionar a opção aposentadoria por idade ou 
aposentadoria por tempo de contribuição. Em seguida, deve-se colocar o período que a pessoa já 
contribui. Depois, é preciso colocar os valores de contribuições feitas a partir de julho de 1994 até 
agora. Feito isso, basta clicar em calcular. 
Por exemplo, pela ferramenta, um homem de 65 anos ou uma mulher de 60 que tenham 
contribuído com R$ 200,00 durante 30 anos teriam direito a uma aposentadoria por idade de R$ 
421,48 cada um. 
De qualquer forma, o valor preciso da aposentadoria é calculado pelo INSS. 
 
Sites e telefones úteis 
 
A Central de Atendimento da Previdência Social funciona pelo número 135, de segunda a sábado, 
das 7h às 22h (exceto domingos e feriados). O atendimento pelo telefone apresenta um 
problema: como a demanda pelo serviço é muito grande, o número pode dar sinal de ocupado. 
 
Para acessar o site geral da Previdência, clique aqui 
 
Também é possível localizar as agências da Previdência Social espalhadas pelo país. 
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Defesa do consumidor  
Veja mais informações sobre aposentadoria 
Envie sua dúvida 

 
Fontes: 
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) 
Centro de Orientação Fiscal (Cenofisco) 
 

 

 

 

 

Guia: entenda o que é a previdência privada 

 
O que é previdência privada?  
 
A previdência privada é uma aposentadoria que não está ligada ao sistema do Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS). Ela é complementar à previdência pública. Todo setor de previdência 
privada é fiscalizado pela Superintendência de Seguros Privados (Susep), órgão do governo 
federal. 
 
Qual a diferença em relação à Previdência Social?  
 
Nos planos de previdência privada, é possível escolher o valor da contribuição e a periodicidade 
em que ela será feita. Uma pessoa pode contribuir com R$ 100 uma vez por ano, por exemplo. É 
claro que o valor que receberá quando começar a fazer uso dessa previdência será proporcional 
ao que contribuiu.  
 
Além disso, o valor investido em um plano de previdência privada pode ser resgatado pela pessoa 
se ela desistir do plano.  
No momento em que é escolhido um plano, é importante estar atento à forma de cobrança de 
impostos. Independentemente do plano, existe a opção por duas formas de tributação.  
 
Uma delas é a tabela regressiva, que favorece o resgate do dinheiro de uma só vez. 
 
A outra forma é a tabela de impostos progressiva, mais vantajosa para aquelas pessoas que 
querem receber a quantia investida em forma de parcelas mensais e não resgatar o dinheiro todo 
numa só parcela.  
 
A simulação a seguir, feita pela Brasilprev, ajuda a entender: uma pessoa de 22 anos que vá se 
aposentar aos 52 anos, ou seja, 30 anos depois, e faz um investimento único de R$ 30 mil.  
 
Caso retire o dinheiro com um saque único aos 52 anos:  
Valor bruto: R$ 285.632,61  
Valor líquido com tributação progressiva: R$ 219.749,94  
Valor líquido com tributação regressiva: R$ 258.953,95  
 
Caso faça a opção por renda temporária de 20 anos:  
Valor bruto: R$ 1.266,86 por mês  
Valor líquido com progressiva: R$ 1.266,86  
Valor líquido com regressiva: R$ 1.152,62  
 
Contrato 
 
O regime tributário usado deve estar no contrato. Além disso, antes da assinatura do documento, 
a entidade que oferece o plano deve informar o cliente sobre essas opções.  
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Quais são os tipos de previdência privada que existem?  
 
Plano Gerador de Benefício Livre (PGBL) - É recomendado para pessoas com renda mais alta, 
pois o valor pago ao plano pode ser abatido no Imposto de Renda (desde que esse valor 
represente até 12% de sua renda bruta anual). Porém, quando o dinheiro é sacado, o imposto 
pago é referente ao total que havia no fundo. Por exemplo, se esse valor for de R$ 500 mil, o 
imposto será cobrado sobre ele.  
 
Vida Gerador de Benefício Livre (VGBL) - Sua diferença para o PGBL é que ele não pode ser 
abatido no Imposto de Renda. Porém, quando o dinheiro é sacado, o imposto cobrado é referente 
ao que o dinheiro investido rendeu. 
 
Por exemplo, se a quantia que há é de R$ 500 mil, mas o rendimento que houve ao longo do 
plano foi de R$ 200 mil, o imposto cobrado será referente a este último valor. Esse plano é 
indicado para pessoas que têm renda menor e que, por isso, declaram imposto nos formulários 
simplificados ou nem declaram imposto.  
 
Nos planos de previdência privada, é possível escolher se a renda recebida será por um 
determinado período ou se ela será vitalícia. Quem faz o plano também pode determinar que os 
filhos e a mulher continuem recebendo a renda se ele morrer.  
 
Quando uma pessoa inicia um PGBL ou VGBL pode atrelar a seu plano um pecúlio por morte ou 
invalidez. Essas opções funcionam como um seguro. No primeiro caso, quando a pessoa que paga 
morre, o dinheiro acumulado é dado à família. No segundo caso, se a pessoa que paga perde suas 
condições de trabalho, o dinheiro é entregue a ela mesma.  
 
Como encontrar as entidades que oferecem planos de previdência privada?  
 
No site da Susep, é possível encontrar todas as entidades credenciadas a realizar planos de 
previdência privada. Na página, também há como simular quanto será o benefício recebido de 
acordo com entidade e plano de previdência escolhidos. As informações estão separadas em VGBL 
e PGBL.  
 
Quais são os requisitos necessários para iniciar um plano de previdência privada?  
 
Não há idade mínima nem necessidade de comprovação de renda. Qualquer um pode iniciar um 
plano. Por exemplo, um bebê pode ter uma previdência privada iniciada pelos pais. Antes de 
começar, é importante saber que esse é um investimento de longo prazo.  
 
Taxas cobradas  
 
As empresas de previdência complementar costumam cobrar três tipos de taxas dos 
participantes: carregamento (sobre cada contribuição), gestão (anual) e saída (no momento do 
resgate).  
 
Hoje, o mercado trabalha com taxas de carregamento sobre o valor de cada contribuição (aporte). 
Portanto, dependendo da instituição, um cliente que aplique mensalmente R$ 1.000 na 
previdência complementar acumulará no final de um ano (sem considerar os rendimentos dos 
fundos) entre R$ 12 mil (taxa de 0%) e R$ 11.400 (taxa de 5%, média do mercado).  
 
Também incide sobre a reserva acumulada a taxa de gestão. Ela varia no mercado nacional de 
0,5% a 4% ao ano e incide sobre o patrimônio acumulado no fundo. Um custo que não pode 
deixar de ser considerado na hora da escolha do produto.  
As taxas de saída são de 0,38% em relação ao valor acumulado. Algumas empresas optam por 
não cobrar a taxa de saída sobre o resgate das aplicações.  
 
Onde podem ser tiradas dúvidas?  
 
A Susep oferece atendimento ao público de segunda a sexta-feira, exceto feriados, das 9h30 às 
17h, pelo telefone 0800-21-8484. Na Internet, dúvidas podem ser enviadas pelo site da entidade.  
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Também é possível tirar dúvidas pessoalmente, no mesmo horário do atendimento telefônico, na 
sede da Susep, localizada no Rio de Janeiro, na Rua Buenos Aires, 256, ou nas regionais:  
São Paulo - Rua Formosa, 367 - 26º andar  
Brasília - Setor Bancário Sul, Quadra 1 - Bloco K - 13º andar  
Porto Alegre - Rua Coronel Genuíno, 421 - 11º andar  
 
Defesa do consumidor  
Veja mais informações sobre previdência privada 
Envie sua dúvida 

 
Fontes: 
Brasilprev Seguros e Previdência S.A.  
Caixa Vida & Previdência  
Federação Nacional de Previdência e Vida (Fenaprevi)  
Superintendência de Seguros Privados (Susep)  
 

 

No site abaixo, você poderá consultar sobre outros assuntos relacionados a previdência: 

 

http://economia.uol.com.br/financas/previdencia/ 
 

 

 
Tire suas dúvidas sobre aposentadoria 

• Abono  

• Acidentários  

• Aposentadorias acumuladas  

• Aposentadoria especial  

• Aposentadoria integral  

• Aposentadoria por idade  

• Atraso nos pagamentos  

• Autônomos  

• Benefício assistencial  

• Cálculo  

• Fator previdenciário  

• Insalubridade  

• Invalidez  

• Militares  

• Pedágio  

• Pensões  

• Políticos  

• Prazos  

• Previdência privada  

• Procedimentos  

• Reajustes do INSS  

• Reforma Procedimentos  

• Regularização  

• Revisão do INSS  

• Status de segurado  

• Suspensão de recolhimento  

• Tabela de revisão  

• Teto do INSS  

• Teto para funcionalismo  

• Tempo de contribuição  

• Trabalhadores rurais  

• Valor da contribuição  
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Tire suas dúvidas sobre previdência privada 

• Benefícios  

• Carregamento  

• Contribuição  

• Fundos de pensão  

• Garantia mínima  

• Gestão  

• INSS  

• Intervenção  

• PGBL  

• Previdência privada  

• Prev. privada empresarial  

• Procedimentos  

• Tábua atuarial  

• Taxa de administração  

• Tempo de contribuição  

• Tributação  

• VGBL  
 

 

 

 

 

 


